
ES"IADO DE MAIO GROSSO 

LEI Na 2.219, DE 10 DE SETEMBRO DE 1.964 • 

Concede um auxílio de Cr$ ••••• 
• 200.000,00 , a Paroquia do Sagrado 

Coração de Jesus, de Porto Uurtinho • 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d! 
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica concedido à Paroquia do Sagr3do C2 
ração de Jesus, de Porto Murtinho, um auxílio na importância 
de Cr$ 200.000,00 ( duzentos mil cruzeiros " para organização , 
de um parque infantil, naquela cidade, dado o elevado numero 

de crianças em idade escolar, e que vivem vagando pelas ruas 

da cidade. 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da presente 
correrão à conta do excesso de arrecadação que os indices 
Dicos autorizam prever. 
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Artigo 3R - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas aS disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 10 de setembro de 
A , 

1.964, 143Q da Independencia e 76R da Repub1ica. 
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